
Sobradinho/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão
Sobradinho. Processo SEI nº 0197-001305/2016.

Outorga Prévia nº 222/2023 - ADASA/SRH/COUT. Urbanizadora Paranoazinho S/A, outorga
prévia com a finalidade de lançamento de águas pluviais em sete pontos de descarga no
Córrego Paranoazinho, referente ao sistema de drenagem urbana que atenderá ao
parcelamento Urbano Fazenda Paranoazinho, Setor Habitacional Grande Colorado,
Sobradinho/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão
Sobradinho. Processo SEI nº 0197-001301/2016.

Outorga Prévia nº 223/2023 - ADASA/SRH/COUT. Urbanizadora Paranoazinho S/A, outorga
prévia com a finalidade de lançamento de águas pluviais em um ponto de descarga no Córrego
Paranoazinho, referente ao sistema de drenagem urbana que atenderá ao parcelamento Urbano
Fazenda Paranoazinho, Avenida São Francisco, Sobradinho II/DF, Bacia Hidrográfica Rio
São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Sobradinho. Processo SEI nº 0197-001302/2016.

Outorga Prévia nº 224/2023 - ADASA/SRH/COUT. Urbanizadora Paranoazinho S/A, outorga
prévia com a finalidade de lançamento de águas pluviais em quatro pontos de descarga no
Córrego Paranoazinho e Córrego Capão Grande, referente ao sistema de drenagem urbana que
atenderá ao parcelamento Urbano Fazenda Paranoazinho, Setor Habitacional Boa Vista,
Sobradinho/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão
Sobradinho. Processo SEI nº 0197-001303/2016.

Outorga Prévia nº 225/2023 - ADASA/SRH/COUT. Urbanizadora Paranoazinho S/A, outorga
prévia com a finalidade de lançamento de águas pluviais em oito pontos de descarga no
Ribeirão Sobradinho, referente ao sistema de drenagem urbana que atenderá ao parcelamento
Urbano Fazenda Paranoazinho, Setor Habitacional Contagem – Grupos 1 e 2, Sobradinho
II/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão Sobradinho.
Processo SEI nº 0197-001304/2016.

Outorga Prévia nº 226/2023 - ADASA/SRH/COUT. Urbanizadora Paranoazinho S/A, outorga
prévia com a finalidade de lançamento de águas pluviais em três pontos de descarga no
Ribeirão Sobradinho, referente ao sistema de drenagem urbana que atenderá ao parcelamento
Urbano Urbitá Etapas 1, 2 e 3, Fazenda Paranoazinho, Sobradinho II/DF, Bacia Hidrográfica
Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão Sobradinho. Processo SEI nº 0197-
000229/2017.

Outorga Prévia nº 227/2023 - ADASA/SRH/COUT. Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, outorga prévia com a finalidade de lançamento de águas pluviais em três pontos
de descarga no Lago Paranoá, referente ao sistema de drenagem urbana que atenderá ao
empreendimento Polos 06, 07 e 8 – Projeto Orla, Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES,
Plano Piloto/DF, Bacia Hidrográfica Rio Paranoá, Unidade Hidrográfica Lago Paranoá.
Processo SEI nº 0197-000719/2012.

Outorga Prévia nº 259/2023 - ADASA/SRH/COUT. União Desenvolvimento Imobiliário S/A,
outorga prévia com a finalidade de lançamento de águas pluviais em dois pontos de descarga
no Córrego Mato Grande, referente ao sistema de drenagem urbana que atenderá ao
empreendimento Villa Borghese, Jardim Botânico/DF, Bacia Hidrográfica Rio São
Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão Santo Antônio da Papuda. Processo SEI nº
00197-00002078/2023-02.

Outorga Prévia nº 260/2023 - ADASA/SRH/COUT. Mauro Rodrigues de Souza, outorga
prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de um poço
tubular profundo, para fins de abastecimento humano, criação/dessedentação animal e
irrigação de culturas, localizado no Núcleo Rural Lago Oeste, Rua 04, Gleba 45,
Sobradinho/DF, Bacia Hidrográfica Rio Paranoá, Unidade Hidrográfica Ribeirão do Torto.
Processo SEI nº 00197-00003443/2023-98.

Outorga Prévia nº 264/2023 - ADASA/SRH/COUT. Dilma Soares da Silva, outorga prévia
para reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de um poço tubular
profundo, para fins de abastecimento humano, criação/dessedentação animal e irrigação de
culturas, localizado no Núcleo Rural Alexandre Gusmão, Incra 07, Gleba 03, Reserva G,
Chácara 12- Império Oriental, Brazlândia/DF, Bacia Hidrográfica Rio Descoberto, Unidade
Hidrográfica Ribeirão das Pedras. Processo SEI nº 00197-00003739/2023-17.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL/PRESENCIAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – RIVI

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - RESIDENCIAL BARNOUD
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL, convida todos os interessados para a Audiência
Pública VIRTUAL/PRESENCIAL de apresentação e discussão do RELATÓRIO DE
IMPACTO DE VIZINHANÇA – RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO,
referente ao licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento
denominado Parcelamento de Solo Urbano - Residencial Barnoud, localizado na Faz.
Mestre D’Armas - Planaltina - RA VI, Matrícula 15.895 (próximo à DF-230).
INTERESSADO: BARNABÉ ARTUR DA SILVA JÚNIOR. Processo SEI 00391-
00005039/2022-44. Visando uma maior participação, a Audiência Pública será realizada
de forma VIRTUAL E PRESENCIAL, com transmissão ao vivo, no dia 09 DE
NOVEMBRO DE 2023, com início às 19h00min e encerramento previsto para às
22h00min. As instruções relativas aos canais de transmissão e respectivos procedimentos
para acesso e participação serão divulgadas previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco)

dias de antecedência da data de realização da audiência pública, no endereço eletrônico
www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerramento da Audiência Pública. Os
estudos, regulamento da audiência e demais documentação poderão ser acessados por meio
do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

NOTIFICAÇÃO Nº 554/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA

AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 06, de 29 de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 780.***.***-00, o prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento

no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), referente ao Auto de Infração nº

05064/2022, constante nos autos do Processo n° 00391-00002048/2022-83. A multa será

atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001. De acordo

com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da pena de

multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do

pagamento. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 572/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA
AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 06, de 29 de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a ALDERCINO ANTONIO CAETANO, CPF: 483.***.***-20, o prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento
no valor de R$ 23.896,00 (vinte e três mil oitocentos e noventa e seis reais), referente ao
Auto de Infração nº 06629/2022, constante nos autos do Processo n° 00391-
00007423/2022-81. A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de
27 de dezembro de 2001. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64
§ 1º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido
pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.

O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 584/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR
O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL,
no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
06, de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a MANOEL LEITE DOS PASSOS, CPF/CNPJ: 073.***.***-34, o prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no
valor de R$ 48.269,92 (quarenta e oito mil duzentos e sessenta e nove reais e noventa e dois
centavos), referente ao Auto de Infração nº 03023/2022, constante nos autos do Processo n°
00391-00002264/2022-29. A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº
435, de 27 de dezembro de 2001. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989
Art. 64 § 1º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será
corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento. O não recolhimento da multa
dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da
legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO
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NOTIFICAÇÃO Nº 586/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL,

no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

06, de 29 de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a ERISVAN DE OLIVEIRA DOS SANTOS, CNPJ: 708.***.***-22, o prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento

no valor de R$ 48.269,92 (quarenta e oito mil duzentos e sessenta e nove reais e noventa e

dois centavos), referente ao Auto de Infração nº 06833/2022, constante nos autos do

Processo n° 00391-00003117/2022-76. A multa será atualizada nos termos da Lei

Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001. De acordo com dispositivo legal, Lei

Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de

infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento. O não

recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 587/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR
O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL,
no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
06, de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a SANTO BAR BRASÍLIA LTDA, CNPJ: 38.411.134/0001-78 o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no
valor de R$ 2.001,00 (dois mil um reais), referente ao Auto de Infração nº 06842/2022,
constante nos autos do Processo n° 00391-00003132/2022-14. A multa será atualizada nos
termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001. De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 589/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL,

no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

06, de 29 de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a COLONIA RESTAURANTE E BAR LTDA, CNPJ: 30.519.699/0001-61, o

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o

pagamento no valor de R$ 5.001,00 (cinco mil um reais), referente ao Auto de Infração nº

04413/2022, constante nos autos do Processo n° 00391-00003363/2022-28. A multa será

atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001. De acordo

com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da pena de

multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do

pagamento. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 596/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR
O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL,
no uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
06, de 29 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER a AGNALDO DA SILVA, CPF: 019.***.***-83, o prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ R$
2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), referente ao Auto de Infração nº
07089/2022, constante nos autos do Processo n° 00391-00002280/2022-11. A multa será
atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001. De acordo
com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da pena de
multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO Nº 600/2023 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no

uso de suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, de

29 de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a MADEIREIRA PONTE ALTA LTDA, CNPJ: 28.900.412/0001-05, o prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no

valor de R$ 1.677,00 (um mil seiscentos e setenta e sete reais), referente ao Auto de Infração

nº 07417/2022, constante nos autos do Processo n° 00391-00002466/2022-71. A multa será

atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001. De acordo

com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor estipulado da pena de

multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E
MONITORAMENTO AMBIENTAL

 
NOTIFICAÇÃO Nº 58/2023 - IBRAM/PRESI/SUFAM

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou
dele tiverem conhecimento que, este Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a
NOTIFICAÇÃO do interessado Eraldo da Mota Fernandes, inscrito sob o CPF nº
765.***.***-20, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, da lavratura do
Auto de Infração nº 06815/2023 e do Termo de Embargo/Interdição 00982/2023 em
seu nome, pelo cometimento de infração administrativa ambiental prevista no Art. 54,
inciso X, da Lei 41/1989, objeto da instauração do processo administrativo nº 00391-
00007812/2023-98, o qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da
primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa quanto aos fatos que
lhe são imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de R$ 51.151,45
(cinquenta e um mil, cento e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), com
desconto de 20% (vinte por cento). O notificado poderá ter vistas e/ou solicitar cópias
do respectivo processo no Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental – IBRAM, situado no SEPN 511,
Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário das 09:00 horas às 17:00
horas, em dias úteis.

SIMONE DE MOURA ROSA

NOTIFICAÇÃO Nº 66/2023 - IBRAM/PRESI/SUFAM
A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395, DE
04 DE OUTUBRO DE 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, este Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO
da empresa Kênia Soares Sued Costa, inscrita sob o CNPJ nº 39.339.434/0001-56 cujos
sócios encontram-se residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, da lavratura
do Auto de Infração nº 09832/2023, em nome do empreendimento, pelo cometimento de
infração administrativa ambiental prevista nos Arts. 2° e 7° da Lei nº 4.092/2008, objeto
da instauração do processo administrativo nº 00391-00008056/2023-14, o qual deverá, no
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar
defesa administrativa quanto aos fatos que lhe são imputados. O notificado poderá ter
vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental – IBRAM, situado
no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário das 09:00
horas às 17:00 horas, em dias úteis.

SIMONE DE MOURA ROSA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 07/2023
PROCESSOS SEI Nº 00094-00004953/2023-11. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF E A FACULDADE E COLÉGIO
CERRADO LTDA, CNPJ: 24.435.895/0001-55. DO OBJETO: O presente Termo de
Compromisso tem por objeto a adesão da Faculdade e Colégio Cerrado LTDA ao Programa
de Descontos do SLU/DF, para oferecimento de desconto de que trata a Instrução Normativa
nº 09, de 25 de outubro de 2022. DA VIGÊNCIA: O presente termo de compromisso terá
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, sendo renovado
automaticamente por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, caso não haja manifestação de
uma das partes contrária à renovação automática. DATA DE ASSINATURA: 02/10/2023.
SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente, e
DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, Diretor de Administração e Finanças, e pela Faculdade:
MARIA IZABEL NUNES, Sócia/Representante.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2017
PROCESSO SEI Nº 0094-000400/2017. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a empresa NAVARRO PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA – ME, CNPJ/MF nº 12.880.898/0001-19. DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o período de vigência do Contrato por 12 (doze) meses,
nos termos do inc. X, dos arts. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Distrital nº
33.788/2012 e da Lei Federal nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato). DA VIGÊNCIA: O presente
Termo Aditivo possui vigência de 18/10/2023 até 17/10/2024 ou até a implantação do novo
sistema do patrimônio imobiliário (Sistema de Patrimônio Público - SPP) do DF. DATA
DE ASSINATURA: 04/10/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS
VIEIRA, Diretor-Presidente, e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, Diretor de Administração
e Finanças.
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